
 EDIÇÃO Nº 671 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: PALMAS, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2019

PORTARIA Nº 049/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 2017, 
e Ato 052/2018;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor VICENTE OLIVEIRA DE 
ARAÚJO JÚNIOR, matrícula nº 68907, para, em substituição, 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Gestão de 
Pessoas e Folha de Pagamento, nos dias 10, 11, 14 e 25 de 
janeiro de 2019 (04 dias), durante o usufruto de Licença Eleitoral 
do titular do cargo Francisco das Chagas dos Santos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 11 de janeiro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Recesso natalino
INTERESSADO:  ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS NETO
PROTOCOLO: 07010260056201961

DESPACHO Nº 005/2019 – À vista do que consta 
das informações consignadas nos assentamentos funcionais 
do Membro adiante nominado, DEFIRO, nos termos da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, art. 17, inciso V, 
alínea “h”, item 1, o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS NETO para conceder-
lhe 18 (dezoito) dias de folga, no período de 06 a 23 de maio de 

2019, referente aos dias que permaneceu em exercício durante 
o recesso natalino de 2016/2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 11 de janeiro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0058/2019

Processo: 2019.0000132

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
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demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela 
dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar cirurgia ortopédica de artroplastia de quadril à idosa 
M.A.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao NAT Municipal para 
informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 11 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0233/2018

Processo: 2018.0004033

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 
129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 
32, II, da Lei 8.625/93:

RESOLVE:

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são titulares 
do direito fundamental à convivência familiar, razão pela qual 
a medida protetiva de acolhimento institucional somente deve 
ser aplicada em caráter provisório e excepcional, como forma 
de transição para a inserção em família substituta, bem como 
que o direito a proteção especial abrange entre outros aspectos 
o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fi scais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; (artigo 227, caput, e § 4º, inciso VI, da Constituição 
da República e artigos 4º, 19 e 101, §1º, da Lei Federal nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente);

Considerando que o art. 87, incisos VI e VII, da Lei nº 8.069/90 
estabelece como linhas de ação da política de atendimento a ser 
defi nida no sentido da plena efetivação dos direitos infantojuvenis, 
objetivo elementar e prioritário do Poder Público por força do 
disposto nos arts. 1º e 4º, caput e par. único, da Lei nº 8.069/90, 
a implementação de políticas e programas destinados a prevenir 
ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a 
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes, bem como a realização de campanhas 
de estímulo ao acolhimento, sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar;

Considerando a observância do artigo 226 da Constituição 
Federal de que a família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado;

Considerando que crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos e merecem proteção integral a fi m de que lhes sejam 
efetivados todos os seus direitos fundamentais, garantido-lhes 
condições adequadas a seu pleno desenvolvimento, conforme 
a Constituição Federal, a Convenção Internacional dos Direitos 
da Criança, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que as alterações promovidas ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009, que segundo 
expressa disposição de seu art. 1º, foi instituída no sentido de 
aperfeiçoar a sistemática prevista para a garantia do direito à 
convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;

Considerando que o art. 1º, §1º, da Lei nº 12.010/2009, em 
observância ao disposto no art. 226, da CF determina a 
obrigatoriedade intervenção do Estado, prioritariamente no 
sentido da orientação, apoio e promoção social da família natural, 
junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, 
ressalvada a absoluta impossibilidade, demonstrada por decisão 
judicial fundamentada;

Considerando que as inovações legislativas introduzidas ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009 

apontam uma série de ações a serem executadas pelos órgãos 
e setores responsáveis pelas políticas públicas municipais, que 
deverão se articular no sentido da implementação de uma política 
municipal da garantia à convivência familiar;

Considerando que na forma do disposto no art. 88, inciso I, da Lei 
nº 8.069/90, a municipalização do atendimento é a diretriz primeira 
da política idealizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
com base nos arts. 227, §7º c/c 204, da Constituição Federal, 
para a plena efetivação de todos os direitos infantojuvenis;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público 
previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e as 
disposições das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério 
Público;

Considerando as atribuições da Promotoria de Justiça da 
Infância e da Juventude defi nidas nos arts. 201, incisos VI e VIII 
e 210, inciso I, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

Por fi m, considerando que cabe ao Ministério Público promover 
o procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, para a garantia do direito 
fundamental à educação de qualidade para as crianças e 
adolescentes (art. 129, II e III, CF/88),

Tem-se por pertinente instaurar-se o presente INQUÉRITO CIVIL, 
em conversão da notícia de fato n°06/2017, visando a instituição 
e efetivação do Programa de Guarda Subsidiada no Município de 
Carrasco Bonito.

Isto posto é a presente investigação para determinar inicialmente:

O referido expediente será autuado na forma da plataforma e-ext.

1. Nomeie-se o analista ministerial Gilcifran Andrade 
Miranda, como secretário do feito;

2. Afi xe-se esta Portaria no placard da recepção e encaminhe 
cópia para publicação ofi cial, inclusive com o extrato;

3. Recomende-se, com prazo de 30(trinta) dias, a criação 
de Lei que tenha instituído Programa denominado “Guarda 
Subsidiada”, destinado a crianças e adolescentes que estejam 
com seus direitos violados e em situação de risco pessoal e 
social, que vise a manutenção em suas famílias extensas e/
ou ampliadas (parentes próximos com os quais a criança e 
o adolescente conviva e mantenha vínculos de afi nidade e 
afetividade), mediante auxilio do custeio de despesas geradas 
com os cuidados de crianças e adolescentes inseridas em 
famílias que não disponham de recursos fi nanceiros sufi cientes 
para o provimento de suas necessidades básicas.

4. Faça as comunicações de praxe por meio da plataforma 
e-ext.

Paulo Sérgio Ferreira de Almeida
Promotor de Justiça

AUGUSTINOPOLIS, 09 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO SERGIO FERREIRA DE ALMEIDA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINOPOLIS

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA AUGUSTINÓPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0237/2018

Processo: 2018.0004035

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 
129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 
32, II, da Lei 8.625/93:

RESOLVE:

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são titulares 
do direito fundamental à convivência familiar, razão pela qual 
a medida protetiva de acolhimento institucional somente deve 
ser aplicada em caráter provisório e excepcional, como forma 
de transição para a inserção em família substituta, bem como 
que o direito a proteção especial abrange entre outros aspectos 
o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fi scais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; (artigo 227, caput, e § 4º, inciso VI, da Constituição 
da República e artigos 4º, 19 e 101, §1º, da Lei Federal nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente);

Considerando que o art. 87, incisos VI e VII, da Lei nº 8.069/90 
estabelece como linhas de ação da política de atendimento a ser 
defi nida no sentido da plena efetivação dos direitos infantojuvenis, 
objetivo elementar e prioritário do Poder Público por força do 
disposto nos arts. 1º e 4º, caput e par. único, da Lei nº 8.069/90, 
a implementação de políticas e programas destinados a prevenir 
ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a 
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes, bem como a realização de campanhas 
de estímulo ao acolhimento, sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar;

Considerando a observância do artigo 226 da Constituição 
Federal de que a família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado;

Considerando que crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos e merecem proteção integral a fi m de que lhes sejam 
efetivados todos os seus direitos fundamentais, garantido-lhes 
condições adequadas a seu pleno desenvolvimento, conforme 
a Constituição Federal, a Convenção Internacional dos Direitos 
da Criança, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que as alterações promovidas ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009, que segundo 
expressa disposição de seu art. 1º, foi instituída no sentido de 
aperfeiçoar a sistemática prevista para a garantia do direito à 
convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;

Considerando que o art. 1º, §1º, da Lei nº 12.010/2009, em 
observância ao disposto no art. 226, da CF determina a 
obrigatoriedade intervenção do Estado, prioritariamente no 
sentido da orientação, apoio e promoção social da família natural, 
junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, 
ressalvada a absoluta impossibilidade, demonstrada por decisão 
judicial fundamentada;

Considerando que as inovações legislativas introduzidas ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009 

apontam uma série de ações a serem executadas pelos órgãos 
e setores responsáveis pelas políticas públicas municipais, que 
deverão se articular no sentido da implementação de uma política 
municipal da garantia à convivência familiar;

Considerando que na forma do disposto no art. 88, inciso I, da Lei 
nº 8.069/90, a municipalização do atendimento é a diretriz primeira 
da política idealizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
com base nos arts. 227, §7º c/c 204, da Constituição Federal, 
para a plena efetivação de todos os direitos infantojuvenis;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público 
previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e as 
disposições das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério 
Público;

Considerando as atribuições da Promotoria de Justiça da 
Infância e da Juventude defi nidas nos arts. 201, incisos VI e VIII 
e 210, inciso I, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

Por fi m, considerando que cabe ao Ministério Público promover 
o procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, para a garantia do direito 
fundamental à educação de qualidade para as crianças e 
adolescentes (art. 129, II e III, CF/88),

Tem-se por pertinente instaurar-se o presente INQUÉRITO CIVIL, 
em conversão da notícia de fato n°06/2017, visando a instituição 
e efetivação do Programa de Guarda Subsidiada no Município de 
Praia Norte.

Isto posto é a presente investigação para determinar inicialmente:

O referido expediente será autuado na forma da plataforma e-ext.

1. Nomeie-se o analista ministerial Gilcifran Andrade 
Miranda, como secretário do feito;

2. Afi xe-se esta Portaria no placard da recepção e encaminhe 
cópia para publicação ofi cial, inclusive com o extrato;

3. Recomende-se, com prazo de 30(trinta) dias, a criação 
de Lei que tenha instituído Programa denominado “Guarda 
Subsidiada”, destinado a crianças e adolescentes que estejam 
com seus direitos violados e em situação de risco pessoal e 
social, que vise a manutenção em suas famílias extensas e/
ou ampliadas (parentes próximos com os quais a criança e 
o adolescente conviva e mantenha vínculos de afi nidade e 
afetividade), mediante auxilio do custeio de despesas geradas 
com os cuidados de crianças e adolescentes inseridas em 
famílias que não disponham de recursos fi nanceiros sufi cientes 
para o provimento de suas necessidades básicas.

4. Faça as comunicações de praxe por meio da plataforma 
e-ext.

Paulo Sérgio Ferreira de Almeida
Promotor de Justiça

AUGUSTINOPOLIS, 09 de Fevereiro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO SERGIO FERREIRA DE ALMEIDA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINOPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0541/2018

Processo: 2018.0004998

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 
129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 
32, II, da Lei 8.625/93:

RESOLVE:

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são titulares 
do direito fundamental à convivência familiar, razão pela qual 
a medida protetiva de acolhimento institucional somente deve 
ser aplicada em caráter provisório e excepcional, como forma 
de transição para a inserção em família substituta, bem como 
que o direito a proteção especial abrange entre outros aspectos 
o estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fi scais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; (artigo 227, caput, e § 4º, inciso VI, da Constituição 
da República e artigos 4º, 19 e 101, §1º, da Lei Federal nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente);
Considerando que o art. 87, incisos VI e VII, da Lei nº 8.069/90 
estabelece como linhas de ação da política de atendimento a ser 
defi nida no sentido da plena efetivação dos direitos infantojuvenis, 
objetivo elementar e prioritário do Poder Público por força do 
disposto nos arts. 1º e 4º, caput e par. único, da Lei nº 8.069/90, 
a implementação de políticas e programas destinados a prevenir 
ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a 
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes, bem como a realização de campanhas 
de estímulo ao acolhimento, sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar;

Considerando a observância do artigo 226 da Constituição 
Federal de que a família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado;

Considerando que crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos e merecem proteção integral a fi m de que lhes sejam 
efetivados todos os seus direitos fundamentais, garantido-lhes 
condições adequadas a seu pleno desenvolvimento, conforme 
a Constituição Federal, a Convenção Internacional dos Direitos 
da Criança, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que as alterações promovidas ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009, que segundo 
expressa disposição de seu art. 1º, foi instituída no sentido de 
aperfeiçoar a sistemática prevista para a garantia do direito à 
convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;

Considerando que o art. 1º, §1º, da Lei nº 12.010/2009, em 
observância ao disposto no art. 226, da CF determina a 
obrigatoriedade intervenção do Estado, prioritariamente no 
sentido da orientação, apoio e promoção social da família natural, 
junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, 
ressalvada a absoluta impossibilidade, demonstrada por decisão 
judicial fundamentada;

Considerando que as inovações legislativas introduzidas ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009 
apontam uma série de ações a serem executadas pelos órgãos 
e setores responsáveis pelas políticas públicas municipais, que 
deverão se articular no sentido da implementação de uma política 
municipal da garantia à convivência familiar;

Considerando que na forma do disposto no art. 88, inciso I, da Lei 
nº 8.069/90, a municipalização do atendimento é a diretriz primeira 
da política idealizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
com base nos arts. 227, §7º c/c 204, da Constituição Federal, 
para a plena efetivação de todos os direitos infantojuvenis;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público 
previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e as 
disposições das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério 
Público;

Considerando as atribuições da Promotoria de Justiça da 
Infância e da Juventude defi nidas nos arts. 201, incisos VI e VIII 
e 210, inciso I, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

Por fi m, considerando que cabe ao Ministério Público promover 
o procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, para a garantia do direito 
fundamental à educação de qualidade para as crianças e 
adolescentes (art. 129, II e III, CF/88),

Tem-se por pertinente instaurar-se o presente INQUÉRITO CIVIL, 
em conversão da notícia de fato n°09/2017, visando a instituição 
e efetivação do Programa de Guarda Subsidiada no Município de 
São Sebastião.

Isto posto é a presente investigação para determinar inicialmente:

O referido expediente será autuado na forma da plataforma e-ext.

1. Nomeie-se o analista ministerial Gilcifran Andrade 
Miranda, como secretário do feito;

2. Afi xe-se esta Portaria no placard da recepção e encaminhe 
cópia para publicação ofi cial, inclusive com o extrato;

3. Recomende-se, com prazo de 30(trinta) dias, a criação 
de Lei que tenha instituído Programa denominado “Guarda 
Subsidiada”, destinado a crianças e adolescentes que estejam 
com seus direitos violados e em situação de risco pessoal e 
social, que vise a manutenção em suas famílias extensas e/
ou ampliadas (parentes próximos com os quais a criança e 
o adolescente conviva e mantenha vínculos de afi nidade e 
afetividade), mediante auxilio do custeio de despesas geradas 
com os cuidados de crianças e adolescentes inseridas em 
famílias que não disponham de recursos fi nanceiros sufi cientes 
para o provimento de suas necessidades básicas.

4. Faça as comunicações de praxe por meio da plataforma 
e-ext.

Paulo Sérgio Ferreira de Almeida
Promotor de Justiça

AUGUSTINOPOLIS, 04 de Abril de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO SERGIO FERREIRA DE ALMEIDA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINOPOLIS
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da 
ordem urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 
129, inciso II, da Constituição Federal, e art. 1º, inc. III, da Lei. 
7.347/85, da LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(art. 129, caput, CF/88);

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
Federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Efi ciência, como norteadores da 
atividade administrativa em quaisquer de suas esferas e que a 
violação desse princípios pode confi gurar ato de improbidade 
administrativa, conforme dispõe o art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação e fi scalização por 
parte do Ministério Público na defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO a fi cha de atendimento da reclamante Fabiana 
Honorato da Silva, mãe do adolescente Gustavo da Silva 
Freire, dando conta que o fi lho é portador de doença falciforme, 
com sequelas graves de AVC, defi cit motor e difi culdades de 
movimentação;

CONSIDERANDO que a reclamante fez pedido de Tratamento 
Fora do Domicílio- TFD ao Estado do Tocantins para que o fi lho 
fosse consultado no Hospital Sarah em Brasília/DF, que acabou 
indeferido sob a alegação de que houve erro no preenchimento 
do laudo médico;

CONSIDERANDO que este órgão ministerial, tendo em vista o 
curto espaço de tempo entre a reclamação e a consulta, bem 
como a solidariedade entre os entes públicos no fornecimento 
do serviço de saúde, acabou por recomendar ao Município de 
Sampaio que fornecesse as passagens aéreas para transporte 
da reclamante e seu fi lho até Brasília;

Resolvo instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos 
da Lei de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins 
para apuração por qual motivo o Estado do Tocantins não está 
viabilizando o Tratamento Fora do Domicílio para Gustavo da 
Silva Freite, nomeando o Analista Ministerial, Gilcifran Andrade 
Miranda, para secretariar os trabalhos e, determino ainda:

a) protocole-se, registre-se e transcreva esta Portaria em livros 
próprios dando a publicidade necessária;

b) afi xação da portaria no local de costume e de publicação no 
Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público;

c) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins para conhecimento da presente instauração.

d) após, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

AUGUSTINOPOLIS, 10 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0050/2019

Processo: 2019.0000103

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da 
ordem urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 
129, inciso II, da Constituição Federal, e art. 1º, inc. III, da Lei. 
7.347/85, da LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(art. 129, caput, CF/88);

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
Federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Efi ciência, como norteadores da 
atividade administrativa em quaisquer de suas esferas e que a 
violação desse princípios pode confi gurar ato de improbidade 
administrativa, conforme dispõe o art. 11 da Lei 8429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação e fi scalização por 
parte do Ministério Público na defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO o Ofício n° 144/2018, de 20 de abril de 
2018, de autoria do Município de Augustinópolis, dando conta 
de que o Presidente da Câmara Municipal de Augustinópolis 
estaria cometendo um ilícito por meio da retenção de tributos 
do Município de Augustinópolis, notadamente IRPF e ISS, só 
fazendo os repasses “quando bem entendem”;

CONSIDERANDO que o Município de Augustinópolis informa 
ainda que a Câmara Municipal estaria fazendo uso indevido das 
verbas na quitação de compromissos mensais;

CONSIDERANDO que os atos podem confi gurar, em tese, a 
prática de ato de improbidade administrativa por violação de 
princípios e por causar prejuízo ao erário;

Resolvo instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apuração as irregularidades apontadas no Ofício n° 144/2018, de 
20 de abril de 2018, de Autoria do Município de Augustinópolis, 
nomeando o Analista Ministerial, Gilcifran Andrade Miranda, para 
secretariar os trabalhos e, determino ainda:

a) protocole-se, registre-se e transcreva esta Portaria em livros 
próprios dando a publicidade necessária;

b) afi xação da portaria no local de costume e de publicação no 
Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público;

c) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins para conhecimento da presente instauração.

d) após, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

AUGUSTINOPOLIS, 10 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA AUGUSTINÓPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0053/2019

Processo: 2018.0010197

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua presentante legal infra-assinada, em pleno exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais junto à 2ª Promotoria Justiça 
de Augustinópolis, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 169 da Constituição 
Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, 
bem como no artigo 46, inciso VI, “a”, da Lei Complementar nº 
25/98;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, previstos no art. 37, 
caput da CF;

CONSIDERANDO que a garantia do exercício pleno da cidadania, 
elemento essencial da democracia e do estado de direito, ora em 
processo de construção no Brasil, tem como aspecto essencial 
a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, 
contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos 
públicos, o que proporciona maior transparência administrativa e 
o consequente controle dos atos praticados pela administração 
pública;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu 
art. 48, determina que são instrumentos de transparência da 
gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: planos, orçamentos 
e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101/2000, determina que a transparência também 
será assegurada mediante liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma Lei Complementar 
101/2000, ainda estabeleceu a obrigatoriedade de serem 
disponibilizados, também em tempo real, todos os atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução de 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número dos correspondentes 
processos, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica benefi ciária do pagamento e, quando for o caso, 
ao procedimento licitatório realizado;

CONSIDERANDO a plena vigência dos prazos estabelecidos 
pela Lei Complementar 101/2000, especialmente o constante no 
art. 73-B, que estabelece prazos para os municípios, de acordo 
com o número de habitantes, adequarem-se às obrigatoriedades 

ali impostas, em especial, dar efetiva publicidade aos atos de que 
tratam os já citados artigos 48 e 48-A;

CONSIDERANDO o contido no art. 5° XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO a Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), que, regulamentando os comandos 
constitucionais, dispôs sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fi m de garantir o acesso a Informações, tendo entrado em 
vigor no dia 16/05/2012;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, conforme seus 
artigos 3º e 4º, determina que os órgãos disponibilizem as 
informações, divulgando, em local de fácil acesso, informações 
de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, 
registros de despesas, competências e dados gerais para 
acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e 
com linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz 
ser dever dos órgãos e das entidades públicas promover, 
independente de requerimento, a divulgação das informações 
previstas (de interesse coletivo ou geral) em local de fácil acesso, 
devendo contar, no mínimo, as informações mencionadas em 
seu § 1º;

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores – 
internet -, atendendo aos seguintes requisitos previstos no § 3º 
do art. 8º da Lei nº. 12.527/2011;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, em seu artigo 9º, 
prevê a obrigatoriedade da criação de um serviço de informações 
ao cidadão em local com condições apropriadas para atender 
o público, sendo que as respostas aos questionamentos devem 
ocorrer no prazo de 20 dias, e a negativa de prestar informações 
pode caracterizar como ímprobo o ato praticado pelo gestor 
municipal, podendo dar ensejo, inclusive, ao ajuizamento de 
ação civil pela prática de ato de improbidade Administrativa;

CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins dando conta de que a 
Câmara Municipal de Esperantina deve adequar seu “Portal 
da Transparência” ao Relatório Técnico n°46/2018 e dar pleno 
atendimento ao estabelecido na Lei n.º 12.527/11);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), “ As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 
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a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente”

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “ Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto 
nas Leis nº 10.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho 
de 1992”;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apuração dos fatos irregularidade no portal da Transparência da 
Câmara Municipal de Esperantina, determinando-se, inicialmente:

1. Publique-se no diário ofi cial eletrônico do Ministério Público.

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

3. Ofi cie-se a Câmara Municipal de Esperantina para que preste 
esclarecimentos sobre o relatório do TCE anexo e no prazo de 
20 dias úteis regularize as falhas apontadas, comunicando a este 
Ministério Público sobre as providências tomadas e fi elmente 
cumpridas.

4- Nomeio o analista ministerial Gilcifran Andrade Miranda para 
secretariar os trabalhos de investigação;

AUGUSTINOPOLIS, 10 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0054/2019

Processo: 2018.0010248

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua presentante legal infra-assinada, em pleno exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais junto à 2ª Promotoria Justiça 
de Augustinópolis, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 169 da Constituição 
Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, 
bem como no artigo 46, inciso VI, “a”, da Lei Complementar nº 
25/98;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, previstos no art. 37, 
caput da CF;

CONSIDERANDO que a garantia do exercício pleno da cidadania, 
elemento essencial da democracia e do estado de direito, ora em 
processo de construção no Brasil, tem como aspecto essencial 
a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, 

contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos 
públicos, o que proporciona maior transparência administrativa e 
o consequente controle dos atos praticados pela administração 
pública;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu 
art. 48, determina que são instrumentos de transparência da 
gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: planos, orçamentos 
e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101/2000, determina que a transparência também 
será assegurada mediante liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma Lei Complementar 
101/2000, ainda estabeleceu a obrigatoriedade de serem 
disponibilizados, também em tempo real, todos os atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução de 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número dos correspondentes 
processos, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica benefi ciária do pagamento e, quando for o caso, 
ao procedimento licitatório realizado;

CONSIDERANDO a plena vigência dos prazos estabelecidos 
pela Lei Complementar 101/2000, especialmente o constante no 
art. 73-B, que estabelece prazos para os municípios, de acordo 
com o número de habitantes, adequarem-se às obrigatoriedades 
ali impostas, em especial, dar efetiva publicidade aos atos de que 
tratam os já citados artigos 48 e 48-A;

CONSIDERANDO o contido no art. 5° XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO a Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), que, regulamentando os comandos 
constitucionais, dispôs sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fi m de garantir o acesso a Informações, tendo entrado em 
vigor no dia 16/05/2012;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, conforme seus 
artigos 3º e 4º, determina que os órgãos disponibilizem as 
informações, divulgando, em local de fácil acesso, informações 
de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, 
registros de despesas, competências e dados gerais para 
acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e 
com linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz 
ser dever dos órgãos e das entidades públicas promover, 
independente de requerimento, a divulgação das informações 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 60b5ba6e - cc3cd1b8 - 01cfb6a2 - 6095f7eb



- DIÁRIO OFICIAL MPE/TO Nº 671 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: PALMAS, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20199

DDiarioo Oficiiall assssinaddo digigiitalmmentete conformme MPP nºº 22.2000-2 dee 224//08/220011,
quue innstituui aa Innfraeestruttuura dde Chhaves Púbblicass Brrassileirra - IICCPP-BBrasil

previstas (de interesse coletivo ou geral) em local de fácil acesso, 
devendo contar, no mínimo, as informações mencionadas em 
seu § 1º;

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores – 
internet -, atendendo aos seguintes requisitos previstos no § 3º 
do art. 8º da Lei nº. 12.527/2011;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, em seu artigo 9º, 
prevê a obrigatoriedade da criação de um serviço de informações 
ao cidadão em local com condições apropriadas para atender 
o público, sendo que as respostas aos questionamentos devem 
ocorrer no prazo de 20 dias, e a negativa de prestar informações 
pode caracterizar como ímprobo o ato praticado pelo gestor 
municipal, podendo dar ensejo, inclusive, ao ajuizamento de 
ação civil pela prática de ato de improbidade Administrativa;

CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins dando conta de que a 
Câmara Municipal de Praia Norte deve adequar seu “Portal da 
Transparência” ao Relatório Técnico n° 60/2018 e dar pleno 
atendimento ao estabelecido na Lei n.º 12.527/11);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), “ As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 
a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente”

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “ Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto 
nas Leis nº 10.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho 
de 1992”;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apuração dos fatos irregularidade no portal da Transparência da 
Câmara Municipal de Praia Norte, determinando-se, inicialmente:

1. Publique-se no diário ofi cial eletrônico do Ministério Público.

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

3. Ofi cie-se a Câmara Municipal de Praia Norte para que preste 
esclarecimentos sobre o relatório do TCE anexo e no prazo de 
20 dias úteis regularize as falhas apontadas, comunicando a este 
Ministério Público sobre as providências tomadas e fi elmente 
cumpridas.

4- Nomeio o analista ministerial Gilcifran Andrade Miranda para 
secretariar os trabalhos de investigação;

AUGUSTINOPOLIS, 10 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0055/2019

Processo: 2018.0010195

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua presentante legal infra-assinada, em pleno exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais junto à 2ª Promotoria Justiça 
de Augustinópolis, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 169 da Constituição 
Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, 
bem como no artigo 46, inciso VI, “a”, da Lei Complementar nº 
25/98;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, previstos no art. 37, 
caput da CF;

CONSIDERANDO que a garantia do exercício pleno da cidadania, 
elemento essencial da democracia e do estado de direito, ora em 
processo de construção no Brasil, tem como aspecto essencial 
a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, 
contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos 
públicos, o que proporciona maior transparência administrativa e 
o consequente controle dos atos praticados pela administração 
pública;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu 
art. 48, determina que são instrumentos de transparência da 
gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: planos, orçamentos 
e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101/2000, determina que a transparência também 
será assegurada mediante liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma Lei Complementar 
101/2000, ainda estabeleceu a obrigatoriedade de serem 
disponibilizados, também em tempo real, todos os atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução de 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número dos correspondentes 
processos, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica benefi ciária do pagamento e, quando for o caso, 
ao procedimento licitatório realizado;

CONSIDERANDO a plena vigência dos prazos estabelecidos 
pela Lei Complementar 101/2000, especialmente o constante no 
art. 73-B, que estabelece prazos para os municípios, de acordo 
com o número de habitantes, adequarem-se às obrigatoriedades 
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ali impostas, em especial, dar efetiva publicidade aos atos de que 
tratam os já citados artigos 48 e 48-A;

CONSIDERANDO o contido no art. 5° XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO a Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), que, regulamentando os comandos 
constitucionais, dispôs sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fi m de garantir o acesso a Informações, tendo entrado em 
vigor no dia 16/05/2012;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, conforme seus 
artigos 3º e 4º, determina que os órgãos disponibilizem as 
informações, divulgando, em local de fácil acesso, informações 
de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, 
registros de despesas, competências e dados gerais para 
acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e 
com linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz 
ser dever dos órgãos e das entidades públicas promover, 
independente de requerimento, a divulgação das informações 
previstas (de interesse coletivo ou geral) em local de fácil acesso, 
devendo contar, no mínimo, as informações mencionadas em 
seu § 1º;

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores – 
internet -, atendendo aos seguintes requisitos previstos no § 3º 
do art. 8º da Lei nº. 12.527/2011;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, em seu artigo 9º, 
prevê a obrigatoriedade da criação de um serviço de informações 
ao cidadão em local com condições apropriadas para atender 
o público, sendo que as respostas aos questionamentos devem 
ocorrer no prazo de 20 dias, e a negativa de prestar informações 
pode caracterizar como ímprobo o ato praticado pelo gestor 
municipal, podendo dar ensejo, inclusive, ao ajuizamento de 
ação civil pela prática de ato de improbidade Administrativa;

CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins dando conta de que a 
Câmara Municipal de Sampaio deve adequar seu “Portal da 
Transparência” ao Relatório Técnico n°26/2018 e dar pleno 
atendimento ao estabelecido na Lei n.º 12.527/11);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), “ As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 

a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente”

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “ Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto 
nas Leis nº 10.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho 
de 1992”;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apuração dos fatos irregularidade no portal da Transparência 
da Câmara Municipal de Sampaio-TO, determinando-se, 
inicialmente:

1. Publique-se no diário ofi cial eletrônico do Ministério Público.

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

3. Ofi cie-se a Câmara Municipal de Sampaio-TO para que preste 
esclarecimentos sobre o relatório do TCE anexo e no prazo de 
20 dias úteis regularize as falhas apontadas, comunicando a este 
Ministério Público sobre as providências tomadas e fi elmente 
cumpridas.

4- Nomeio o analista ministerial Gilcifran Andrade Miranda para 
secretariar os trabalhos de investigação;

AUGUSTINOPOLIS, 10 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0059/2019

Processo: 2018.0010237

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua presentante legal infra-assinada, em pleno exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais junto à 2ª Promotoria Justiça 
de Augustinópolis, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, 
inciso III, da Constituição Federal; artigo 169 da Constituição 
Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, 
bem como no artigo 46, inciso VI, “a”, da Lei Complementar nº 
25/98;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a efi ciência, previstos no art. 37, 
caput da CF;

CONSIDERANDO que a garantia do exercício pleno da cidadania, 
elemento essencial da democracia e do estado de direito, ora em 
processo de construção no Brasil, tem como aspecto essencial 
a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, 
contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos 
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públicos, o que proporciona maior transparência administrativa e 
o consequente controle dos atos praticados pela administração 
pública;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000, em seu 
art. 48, determina que são instrumentos de transparência da 
gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público: planos, orçamentos 
e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplifi cadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o mesmo art. 48, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101/2000, determina que a transparência também 
será assegurada mediante liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma Lei Complementar 
101/2000, ainda estabeleceu a obrigatoriedade de serem 
disponibilizados, também em tempo real, todos os atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução de 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número dos correspondentes 
processos, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica benefi ciária do pagamento e, quando for o caso, 
ao procedimento licitatório realizado;

CONSIDERANDO a plena vigência dos prazos estabelecidos 
pela Lei Complementar 101/2000, especialmente o constante no 
art. 73-B, que estabelece prazos para os municípios, de acordo 
com o número de habitantes, adequarem-se às obrigatoriedades 
ali impostas, em especial, dar efetiva publicidade aos atos de que 
tratam os já citados artigos 48 e 48-A;

CONSIDERANDO o contido no art. 5° XXXIII da CF, segundo o 
qual todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
deverão ser prestadas no prazo de lei;

CONSIDERANDO a Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), que, regulamentando os comandos 
constitucionais, dispôs sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fi m de garantir o acesso a Informações, tendo entrado em 
vigor no dia 16/05/2012;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, conforme seus 
artigos 3º e 4º, determina que os órgãos disponibilizem as 
informações, divulgando, em local de fácil acesso, informações 
de interesse coletivo, nas quais devem constar, pelo menos, 
registros de despesas, competências e dados gerais para 
acompanhamento de ações, programas, projetos e obras 
desenvolvidas, disponibilizando, também, mecanismo de busca 
que permita o acesso a dados e relatórios de forma objetiva e 
com linguagem de fácil compreensão;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei n.º 12.527/2011 diz 
ser dever dos órgãos e das entidades públicas promover, 
independente de requerimento, a divulgação das informações 
previstas (de interesse coletivo ou geral) em local de fácil acesso, 

devendo contar, no mínimo, as informações mencionadas em 
seu § 1º;

CONSIDERANDO que para cumprimento da divulgação os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios ofi ciais da rede mundial de computadores – 
internet -, atendendo aos seguintes requisitos previstos no § 3º 
do art. 8º da Lei nº. 12.527/2011;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.527/2011, em seu artigo 9º, 
prevê a obrigatoriedade da criação de um serviço de informações 
ao cidadão em local com condições apropriadas para atender 
o público, sendo que as respostas aos questionamentos devem 
ocorrer no prazo de 20 dias, e a negativa de prestar informações 
pode caracterizar como ímprobo o ato praticado pelo gestor 
municipal, podendo dar ensejo, inclusive, ao ajuizamento de 
ação civil pela prática de ato de improbidade Administrativa;

CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins dando conta de que a Câmara 
Municipal de São Sebastião deve adequar seu “Portal da 
Transparência” ao Relatório Técnico n° 53/2018 e dar pleno 
atendimento ao estabelecido na Lei n.º 12.527/11);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 73 da Lei Complementar 
nº. 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), “ As infrações dos 
dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 
a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente”

CONSIDERANDO que, segundo o art. 32, § 2º, “ Pelas condutas 
descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto 
nas Leis nº 10.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho 
de 1992”;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução n. 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apuração dos fatos irregularidade no portal da Transparência 
da Câmara Municipal de São Sebastião, determinando-se, 
inicialmente:

1. Publique-se no diário ofi cial eletrônico do Ministério Público.

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

3. Ofi cie-se a Câmara Municipal de São Sebastião para que preste 
esclarecimentos sobre o relatório do TCE anexo e no prazo de 
20 dias úteis regularize as falhas apontadas, comunicando a este 
Ministério Público sobre as providências tomadas e fi elmente 
cumpridas.

4- Nomeio o analista ministerial Gilcifran Andrade Miranda para 
secretariar os trabalhos de investigação;

AUGUSTINOPOLIS, 11 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAUJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0057/2019

Processo: 2018.0008008
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso 
III, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; e 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº. 2018.0008008 , 
autuada a partir do aporte de documentos oriundos do Ministério 
Público Federal, que narram defi ciências na estrutura física do 
Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI de Itacajá;

CONSIDERANDO que foi realizada vistoria in loco por Ofi cial 
de Diligências do Ministério Público, tendo este confi rmado a 
presença de algumas irregularidades, quais sejam, falta de 
cadeiras e mesas em quantidade compatível com os alunos/
usuários do serviço, existência de bebedouro novo sem 
instalação, falta de climatização nas salas de aula, existência de 
infi ltração na laje do prédio e problemas elétricos;

CONSIDERANDO que após ser ofi ciada, a Prefeitura de Itacajá 
apresentou resposta, relatando que, quanto a falta das cadeiras, 
havia aberto procedimento licitatório para aquisição dos itens 
faltantes, todavia, não houve empresa interessada em participar 
do certame, tendo sido solicitado nova publicação do edital e, no 
que diz respeito a climatização das salas, relatou a existência de 
problemas elétricos, todavia, vem buscando solução junto com a 
empresa Energisa e, quanto a instalação do bebedouro, questões 
elétricas e infi ltrações, foi relatado que já vem providenciando a 
solução ainda para o mês de dezembro/2018;

CONSIDERANDO que muito embora aparentemente o ente 
municipal esteja envidando esforços para a solução da questão, 
os problemas permanecem;

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o artigo 226, caput, 
da Constituição Federal, a família, a sociedade, e o Estado têm 
o dever de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. as 
crianças, defendendo sua dignidade e garantindo-lhes o direito 

à vida digna;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público, face 
o disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do Meio Ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que os artigos 201, V e 210, do ECA 
dispõem que cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos 
supraindividuais afetos às crianças e adolescentes;
RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro a apurar as 
defi ciências estruturais do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI de Itacajá/TO;

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado nesta Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) ofi cie-se a Prefeitura de Itacajá, para que apresente prova da 
solução das irregularidades presentes no CEMEI, no prazo de 15 
dias, vez que na última resposta, a municipalidade informou que 
estava buscando solucionar várias das irregularidades ainda no 
mês de dezembro/2018;

c) ofi cie-se a Companhia de Energia Elétrica - ENERGISA, 
enviando cópia do laudo elaborado pelo engenheiro eletricista 
acostado ao evento 9, requisitando medidas para a solução dos 
problemas apontados;

d) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento, remetendo 
cópia da portaria inaugural a ele e ao Setor de Publicidade dos 
Atos Ofi ciais para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

Cumpra-se.
ITACAJA, 11 de Janeiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ROGERIO RODRIGO FERREIRA MOTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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